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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA Nº 107, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Fórum Municipal de Educação do 
município de Itanagra, na forma que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA, Estado da Bahia, no uso e gozo de 

suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem assim a 

legislação municipal de regência, e; 

Considerando a necessidade de nomeação dos membros integrantes do Fórum Municipal 

de Educação – FME, instituído pelo Decreto Municipal nº 109/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para compor o Fórum Municipal de Educação – 

FME, do município de Itanagra/BA, através das representações a seguir dispostas: 

I – Poder Executivo Municipal: 

Titular: Maria Clara Cardoso de Oliveira 

Suplente: Cleane de Araújo Vieira Cardoso 

II – Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Jeane da Silva de Jesus 

Suplente: Luciana da Conceição Santos 

III – Câmara Municipal de Vereadores 

Titular: José Moreira dos Santos 

Suplente: Lourival Leal dos Santos 

IV – Sindicato dos Professores 

Titular: Marielza de Santana Ferreira 

Suplente: Edimara Cardoso Bispo 

V – Rede Estadual de Ensino 

Titular: Flávia Rodrigues de Araújo 

Suplente: Raissa Silva de Araújo 
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VI – Diretores das Unidades Escolares da Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Educação Infantil 

Titular: Núbia Santiago de Souza 

Suplente: Géssia Nunes de Araújo 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Titular: Juliane Santos da Costa Veloso 

Suplente: Eliene de Paula Oliveira Conceição 

Ensino Fundamental – Anos Finais 

Titular: Leandro Rodrigues de Araújo 

Suplente: Marisa Santos da Cruz Peixoto 

VII – Conselho Municipal de Educação 

Titular: Cristina de Oliveira Lima Silva 

Suplente: Marli Oliveira Vieira 

VIII – Conselho da Merenda Escolar 

Titular: Renata Carvalho Amabis 

Suplente: Maria Pereira dos Santos 

IX – Conselho do FUNDEB 

Titular: Avyne Druscilla Silva dos Santos 

Suplente: Vanusa Rodrigues dos Santos 

X – Conselho da Criança e do Adolescente 

Titular: Jaiane Souza dos Santos 

Suplente: Deise Costa de Jesus 

XI – Sociedade Civil 

Titular: Renata Tatiane Dias de Santana Cruz 

Suplente: Girlane Santos do Patrocínio 

XII – Conselho Tutelar 

Titular: Tamires dos Santos Azevedo 
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Suplente: Maria Simaria Correia da Silva 

Art. 2º. As atividades dos membros serão regidas pelo Decreto Municipal nº 109/2024, que 

dispõe sobre a criação e instituição do Fórum, bem como pelo Regimento Interno. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em sentido contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA, ESTADO DA 

BAHIA, EM 29 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Marcus Gustavo de Souza Sarmento 

Prefeito Municipal 
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